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O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimentar em

vigor, vem respeitosamente requerer à Chefe do Poder Executivo, a Excelentíssima Senhora

Dilmara Amaral Silva, e ao Secretário Municipal de Educação (SEMEB), o Senhor Márcio José

Lopes Lima, a implantação do Projeto de lndicação O29l2Ot9 que dispõe sobre a

obrigatoriedade do curso e do kit de primelros socorros nas escolas públicas e privadas do

munlcípio de Limoeiro do Norte - CE.

A implantação dessa ação visa assegurar à unidade escolar um ambiente tranquilo e

preparado para agir quando se depararem com eventuais acidentes, que podem ter um

desfecho favorável diante da gravidade do caso e seu imediato socorro, mediante o curso

preparatório e o equipamento disponível.
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